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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO  DE DEMANDA  

 (DFD)  

N º  001/2025 

  

Procedimento : Processo de Licitação para compras de medicamentos na tabela CMED 2025 

Unidade Requisitante  : Farmácia De Minas Turvolândia –MG 

  

1- OBJETIVO   

Constitui objeto da presente contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de compras de itens necessários, como medicamentos ( Genéricos, èticos , 

similares e biológicos) Via tabela específica denominada pela CÃMARA DE 

REGULAÇÃO  DE MERCADO (CMED) , sendo a mesma  para atender os pacientes que 

requerem medicamentos, com receituários, ou via indeferimento  vindo pelo Estado a e 

Via Assistência Social, na forma de pedido direto,  na farmácia Básica em conjunto com o 

assessoramento anterior estudado e fundamentado  através da  Assistente Social do 

município de Turvolândia MG . 

Afim de promover a melhoria das condições de vida populacional e, assistir o acesso ao 

tratamento total  do usuário  de medicamentos de valor alto. 

A Assistência Social é uma política pública que oferece apoio ao o cidadão, família e 

comunidade que apresenta dificuldade ao acesso ao direito social, e tem como princípios a 

universalização dos direitos sociais e a supremacia do atendimento às necessidades sociais 

 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO ESPERADA:  

Justifica-se a necessidade de contratação de empresa qualificada  para atender os usuários de serviço 

social para atendimento anual de medicamentos de uso contínuo e compras emergenciais durante o 

ano de 2025 
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3 – DA FORMA, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE  A SER CONTRATADA 

Ficou instituído a quantidade atráves de estudo técnico preliminar as quantidades necessárias de itens 

como medicamentos. 

As quantidade da demanda e compras sofrem variações, conforme  determinação do estudo social  e 

demanda de atendimentos realizados no âmbito da Assistência Social , ou conforme demanda 

caracterizada e  documentada de suma urgência  urgência do uso para o cidadão. 

 

4-DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES: 

 O Estudo  foi elaborado visando a necessidade de desenvolver uma aquisição de medicamentos de 

forma que absorva toda  a demanda de atendimentos mensais de todo cidadão predisposto a urgência e 

que,  solicite a continuidade do uso de medicamentos específicos denominados conforme a 

necessidade informada do uso em documentos, sempre com a avaliação médica para a necessidade do 

fim 

5- CRITÉRIOS ADOTADOS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado é uma varíavel pois se trata de uso especifico ou não, podendo sofrer alterações de 

dose, quantidade e aumento de dias no uso e assim reflete no valor e ou urgência, não denominando 

quantidade específica . 

Leva-se em conta que a ajuda ao cidadão deve garantir o acesso ao tratamento afim de esclarecer que o 

serviço social é um direito de todos e garante que atenda às necessidades momentâneas de toda uma 

população. 

  

  

_________________________________________________ 

Henrique dos Reis Silva  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 


